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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2020
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
Ementa: Dispõe sobre a instituição de conselhos participativos em parques e praças municipais no âmbito do município de João Pessoa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do município de João Pessoa, conselhos participativos em parques e praças municipais, de caráter permanente e consultivo, com a finalidade de colaborar com a fiscalização, o planejamento e o gerenciamento das suas atividades.
Art. 2º Competem aos conselhos participativos em parques e praças municipais:
I - acompanhar, fiscalizar e propor medidas visando à organização e à melhoria dos parques municipais;
II - propor critérios que contribuam com a manutenção, a melhoria do sistema de atendimento aos usuários, a acessibilidade e a consolidação do seu papel de área de lazer desportivo, ambiental e cultural;
III - fiscalizar e opinar sobre o funcionamento dos parques e praças municipais;
IV - articular as populações do entorno dos parques e praças para promover o debate e elaborar propostas sobre as questões ambientais locais; 
V - incentivar a discussão de temas de interesse ambiental e a elaboração participativa de sugestões para o desenvolvimento sustentável; 
VI - promover política de comunicação e atividades externas para divulgar o trabalho desenvolvido por seus membros; 
VII - examinar sugestões, queixas e denúncias encaminhadas por qualquer cidadão ou por entidade social;
VIII - promover reunião anual de prestação de contas, avaliação de resultados e planejamento de trabalho do conselho; e
IX - elaborar, aprovar e manter atualizados os regimentos internos e suas normas de funcionamento.
Art. 3º Os conselhos participativos em parques e praças municipais serão constituídos de acordo com regulamentação editada pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 4ª O Poder Executivo regulamentará a presente Lei conforme necessidade e conveniência.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 07 de agosto de 2020.
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JUSTIFICATIVA
A presente propositura Legislativa tem como objetivo contribuir com a melhoria e a conservação dos parques municipais no âmbito da cidade de João Pessoa. Os conselhos participativos são um importante mecanismo de cooperação popular por meio de acompanhamento e fiscalização que concatenam precípuas externalidades positivas aos equipamentos públicos. A experiência já é adotada em várias cidades brasileiras, a exemplo de São Paulo, Salvador, Cabo Frio, São José dos Campos, entre outras.
Atualmente, alguns parques do município de João Pessoa encontram-se com notórios sinais de abandono por parte do Poder Público. Quiosques sem funcionamento, pistas de caminhada sem manutenção e equipamentos quebrados provocam, inevitavelmente, o afastamento de moradores dos bairros e usuários de parques, que preferem se deslocar até outro espaço público. 
Nesse sentido, a Proposta de criação de conselhos participativos na cidade de João Pessoa é essencial para a conservação e a otimização dos parques públicos, os quais são determinantes para a qualidade de vida dos cidadãos que moram em áreas urbanas.
Atividades realizadas em parques urbanos trazem diferentes benefícios psicológicos, sociais e físicos à saúde dos indivíduos como, por exemplo, a redução do sedentarismo, amenizando, dessa forma, o estresse do cotidiano urbano. Os parques públicos também são responsáveis por dinamizar o comércio local ao ser um polo de atração de usuários.
Assim, o planejamento correto e a conservação dos parques públicos se revelam como significativa estratégia para uma política efetiva de planejamento urbano e de saúde pública. 
A identificação de fatores sociais e ambientais que tornem os parques mais atrativos para atividade física e lazer são os principais fatores que incentivam a sua utilização de forma mais frequente. Dessa forma, a criação de conselhos participativos nos parques municipais no âmbito da cidade de João Pessoa se faz necessária, haja vista que a colaboração e a fiscalização trarão ganhos latentes para essas importantes áreas públicas.

Atenciosamente,
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